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Portaria nº 227, de 13 de fevereiro de 

2015, O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atribuições 

constitucionais legais, e mediante 

autorização prevista no art. 2º da Lei 

Municipal nº 2.691/2013, apurado de 

acordo com a variação do índice INPC/IBGE.  

 

Resolve, 

 

Art. 1º. Proceder a revisão 

salarial dos servidores efetivos (ativos e 

inativos) e comissionados no percentual de 

7,12% apurado de acordo com a variação 

do índice INPC/IBGE entre fevereiro de 

2014 a janeiro de 2015. 

 

Parágrafo único: A título de ganho real fica 

concedido, além do percentual estabelecido 

no caput, um incremento de 0,71%, de 

acordo com o art. 3º da Lei Complementar 

nº 092/2010, c/c § 2º, art. 1º, da Lei 

2.533/2011 c/c art. 2º e seu parágrafo 

único da Lei 2.691/2013. 

 

 

 

 

Art. 2º. Conforme estabelece o 

art. 1º, será aplicado para utilização das 

tabelas de vencimentos dos servidores 

abrangidos por esta Portaria, o percentual 

de 7,83%. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Itapemirim, 19 de fevereiro de 2015. 

 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 

Presidente da CMI 

 

Portaria nº 228, de 13 de fevereiro de 

2015, O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

Resolve, 

 

Art. 1º. Interromper as férias do 

Servidor Marcelo Leite da Silva, referente 

ao exercício financeiro de 2014, por 

imperiosa necessidade de serviço, 

PORTARIA 
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assegurando-o direito de gozar as férias 

oportunamente. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Itapemirim, 19 de fevereiro de 2015. 

 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 

Presidente da CMI 

 

 

 

 

 

 

 


